LEI  Nº 3.012, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009

Delimita as áreas que compõem os Setores Censitários do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam estabelecidos os 39 (trinta e nove) Setores Censitários que compõem o Município de Timóteo, os quais terão os limites e as confrontações estabelecidos na presente Lei, assim especificados:

I - Setor 1 (DISTRITO DE CACHOEIRA DO VALE): tem como ponto inicial e final o encontro da BR-381 com Ruas Mato Grosso e Rondônia; segue pela Rua Rondônia até o seu final, deste ponto alcança o alto do espigão, divisor dos Distritos de Cachoeira do Vale e Timóteo, segue por este divisor ate visualizar a ponte sobre o Córrego do Atalho na Rodovia BR-381, seguindo pela Rodovia até a divisa do município e a partir daí segue em direção à margem direita do Rio Piracicaba seguindo por este até o alinhamento da Rua Mato Grosso e por esta Rua, daí até o cruzamento com a BR-381, ponto de partida;

II - Setor 2 (NÚCLEO INDUSTRIAL): tem como ponto inicial e final o encontro da BR-381 com Rua Mato Grosso; segue pela Rua Mato Grosso até a margem direita do Rio Piracicaba, desce por este até a foz do Córrego Timotinho, subindo pelo córrego até a Av. Emalto, e por esta avenida até o encontro com Rua 128; segue pela Rua 128 até o Cemitério Jardim da Saudade, deste ponto em linha reta, até alcançar o entroncamento da Rua 106 com Rua 101, seguindo pela Rua 101 até o cruzamento das avenidas México e Senador Milton Campos, segue por esta avenida até o encontro com a Av. Valdomiro Duarte, seguindo por esta até o encontro da Alameda 31 de Outubro e por esta até a Rua 25 de Agosto, seguindo por esta até a Rua 15 de Novembro, seguindo até a Rua 21 de Abril e por esta até o encontro da Av. Aminthas Jacques de Morais, segue por esta até encontrar a Rua de acesso ao Pátio de Matérias Primas da ArcelorMittal, seguindo por esta estrada até alcançar o divisor de águas, caminhando pelo divisor até atingir o divisor do Distrito de Cachoeira do Vale e Timóteo e por este até alcançar a Rua Rondônia, seguindo por esta até o cruzamento da Rua Mato Grosso com BR-381, ponto de partida;

III - Setor 3 (NOVA ESPERANÇA): tem como ponto inicial e final a foz do Córrego Timotinho na margem direita do Rio Piracicaba; segue pela margem direita do Rio até a ponte da linha férrea, seguindo pela estrada de ferro até o encontro com o Córrego Timotinho, daí seguindo pelo Córrego até o Rio Piracicaba, ponto de partida;

IV - Setor 4 (ALEGRE): tem como ponto inicial e final o encontro do Córrego Timotinho com a linha férrea; segue pela ferrovia até alcançar a estrada de acesso e seguindo por esta até o encontro da Rua 5, segue por esta Rua até a Av. dos Rodoviários e seguindo por esta até a  propriedade  de  nº 1.140 (inclusive),  deste   ponto  alcança  em  linha reta  o  alto  da  Serra  do Timóteo, passando pelo espigão que contorna o bairro Alegre até defrontar os fundos da rua 140, na cerca da fazenda de Luiz Carlos (inclusive), segue pelos fundos desta rua até defrontar a rua 161, propriedade de nº 180 (inclusive) seguindo a cerca da mesma fazenda até o divisor de águas e daí em linha reta até a Rua 128, próximo à Capela do Cemitério Jardim da Saudade, seguindo pela Rua 128 até o encontro com a Av. Emalto, segue por esta até o encontro com o Córrego Timotinho e descendo por este até alcançar a ferrovia, ponto de partida;

V - Setor 5 (SANTA TEREZINHA): tem como ponto inicial e final a ponte férrea (EFVM) sobre o Rio Piracicaba; segue pela margem direita do Rio Piracicaba até a foz do Córrego Limoeiro, sobe por este Córrego ate defrontar o trevo de acesso ao bairro Limoeiro passa pelo trevo de acesso e segue pela Av. dos Rodoviários até encontrar com a Rua 5, segue por esta até o acesso para EFVM seguindo pela ferrovia ate a ponte férrea, ponto de partida;

VI - Setor 6 (RECANTO VERDE): tem como ponto inicial e final a foz do Córrego Limoeiro junto à margem direita do Rio Piracicaba; segue pela margem direita do Rio Piracicaba até a divisa do Parque Estadual do Rio Doce, seguindo pela divisa até o ponto fronteiro à Estação de Tratamento de Esgoto do Bairro Alphaville, desce pelo espigão até atingir a estrada de acesso ao bairro Alphaville, segue pela estrada até encontrar a Rua Vinícius de Morais, passando por esta até o Córrego Limoeiro, desce pelo Córrego até a foz, junto ao Rio Piracicaba, ponto de partida;

VII - Setor 7 (LIMOEIRO): tem como ponto inicial e final o encontro da margem esquerda do Córrego Limoeiro com Rua Bragatinga; segue pela Rua Bragatinga até encontrar com Av. Pinheiros, seguindo por esta até a propriedade de nº 700 (exclusive), daí sobe em linha reta até atingir o espigão da Serra do Timóteo, descendo pelo espigão até atingir a Av. dos Rodoviários, propriedade de nº 1.140 (exclusive), seguindo pela avenida até o trevo de acesso ao bairro Limoeiro em direção à margem esquerda do Córrego Limoeiro, sobe pelo córrego até a Rua Bragatinga, ponto de partida;

VIII - Setor 8 (DISTRITO INDUSTRIAL LIMOEIRO): tem como ponto inicial e final o encontro da Rua Bragatinga com a margem esquerda do Córrego Limoeiro; sobe pela margem esquerda do Córrego Limoeiro até atingir o curso d’água que faz a divisa do Distrito Industrial com a propriedade de Clóvis Ticon, seguindo por esta divisa até a propriedade da EMALTO e seguindo ainda por esta divisa até o espigão da Serra do Timóteo, contornando o espigão do bairro Limoeiro até atingir a Av. Pinheiros, propriedade de nº 700 (inclusive), seguindo pela avenida até o encontro com a Rua Bragatinga e descendo por esta até a margem esquerda do córrego Limoeiro, ponto de partida;

IX - Setor 9 (ALPHAVILLE): tem como ponto inicial e final o encontro da margem esquerda do Córrego Limoeiro com a Rua Vinícius de Morais; segue pela Rua Vinícius de Morais até o cruzamento com a estrada de acesso ao bairro Recanto Verde, sobe pela estrada até alcançar o espigão de divisa entre os bairros Recanto Verde e Alphaville, daí seguindo pelo espigão até a divisa   do  Parque  Estadual  do Rio Doce,  seguindo  por  esta  divisa até  o próximo espigão que contorna  o bairro  Alphaville  e de lá  descendo  até o   córrego Limoeiro,  segue pelo córrego até sua nascente e de lá segue em direção ao espigão da Serra do Timóteo, contornando pelo espigão até o divisor do Distrito Industrial Limoeiro e fazenda da EMALTO, desce pelo espigão até a Av. Pinheiros e da avenida até a divisa de Clóvis Ticon com córrego Limoeiro, sobe pelo córrego até o encontro com Rua Vinícius de Morais, ponto de partida;

X - Setor 10 (MACUCO): tem como ponto inicial e final o eixo da Av Pinheiros cruzamento com o córrego Limoeiro; segue pela margem direita do córrego até o espigão que contorna o bairro Alphaville, seguindo por esse até a divisa com o Parque Florestal do Rio Doce, segue por essa divisa contornando o bairro Macuco, até a divisa com o terreno da Arcellor Mittal. Segue o divisor de água contornando o bairro Macuco até o encontro do córrego do Limoeiro, seguindo a margem direita do mesmo córrego até o ponto de partida;

XI - Setor 11(SANTA MARIA): tem como ponto inicial e final a interseção das ruas 127 e 128; segue pela Rua 128 até o ponto próximo à Capela do Cemitério Jardim da Saudade, daí seguindo em linha reta até o divisor de águas, seguindo a cerca da fazenda de Luiz Carlos (exclusive), até a Rua 161, propriedade nº 283 (inclusive), segue a cerca da fazenda, fundos da Rua 140, passando pelo espigão que contorna o bairro Alegre em linha reta até alto da serra de Timóteo, seguindo por esse divisor até o espigão que divide o bairro Primavera; descendo por este espigão até encontrar o divisor de água do bairro Novo Horizonte, segue por este espigão até a interseção das ruas 127 e128, ponto de partida;

XII - Setor 12 (NOVO HORIZONTE): tem como ponto inicial e final a interseção das ruas 127 e 128; segue pelo espigão que faz divisa com o bairro Santa Maria até atingir o divisor de águas com bairro Primavera, desce pelo espigão até atingir o divisor de águas com o bairro Olaria II, seguindo em linha reta até alcançar a Rua 60, segue pela Rua 60 até Avenida Acesita e por esta avenida até Avenida 25 até a Rua Maria da Cunha Ramos, segue por esta até o encontro da Rua 127, seguindo pela Rua 127 até a interseção com Rua 128, ponto de partida;

XIII - Setor 13 (OLARIA II): tem como ponto inicial e final a interseção das ruas 128 e 127; segue pela Rua 127 até encontrar a Rua Maria da Cunha Ramos, segue por esta rua até Av. 25 e por esta avenida até confrontar com Av. Acesita, segue pela Av. Acesita até a Rua 60, seguindo à esquerda até o seu final, em seguida percorrendo o divisor de águas até o espigão do bairro Primavera, descendo pelo espigão até o trevo dos bairros Olaria/Primavera, segue pelo eixo da Av. 16 até a margem direita do córrego Timóteo, descendo até a confluência com  o córrego Timotinho, e pelo mesmo até alcançar a Av. Acesita, segue pela avenida Acesita até o Trevo do Quitandinha, desce pela Rua 128 até a interseção com a Rua 127, ponto de partida;

XIV - Setor 14 (CRUZEIRINHO): tem como ponto inicial e final a interseção das ruas 127 e 128; sobe pela Rua 128 até encontrar o Trevo do Quitandinha, contornando o trevo até a Av. Milton Campos e pela avenida até o cruzamento com a Av. México, desce pela Rua 101 até a interseção com Rua 106, daí em linha reta até a Rua 128, próximo à Capela do Cemitério Jardim da Saudade, segue pela Rua 128 até o encontro da Rua 127, ponto de partida; 

XV - Setor 15 (QUITANDINHA): tem como ponto inicial e final a interseção da  Rua 104 e  Av.  Milton  Campos;  segue  contornando  o  Trevo do  Quitandinha  até a  Av. Ary Barroso, sobe pela avenida até a Rua Francisco Alves, segue pela Rua Francisco Alves até o cruzamento com a Rua Leste, deste ponto em linha reta,  segue  em  direção ao  espigão  de  divisa com o bairro Vila dos Técnicos, descendo por este até a Av. Senador Milton Campos, propriedade de nº 20 (exclusive), segue pela avenida até o cruzamento com a Rua 104, ponto de partida;

XVI - Setor 16 (VILA DOS TÉCNICOS): tem como ponto inicial e final a propriedade de nº 20 (inclusive) da Av. Senador Milton Campos no alinhamento do divisor de águas com o  bairro Quitandinha;  sobe  pelo  divisor de  águas  contornando o  bairro até atingir o divisor de águas do Centro, desce por este divisor até a Rua 37 no cruzamento com a Rua Levindo Ribeiro Araújo, segue por esta até o cruzamento com a Rua Valdomiro Duarte, deste ponto segue até encontrar a Av. Senador Milton Campos e pela avenida até a propriedade de nº 20 (inclusive), ponto de partida;

XVII - Setor 17 (SERENATA): tem como ponto inicial e final o encontro da Av. Acesita e a margem esquerda do Córrego Timotinho; sobe o Córrego Timotinho até o alinhamento da divisa da propriedade da Rua Miguel Maura, nº 41 (inclusive), segue pelo espigão que divide com os bairros Centro e Vila dos Técnicos até o alinhamento do encontro das Ruas Leste e Francisco Alves, desce pela Rua Francisco Alves até o cruzamento com a Av. Ary Barroso, segue pela avenida até o cruzamento com a Av. Acesita e por esta até o encontro com a margem esquerda do Córrego Timotinho, ponto de partida;

XVIII - Setor 18 (TIMIRIM): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. 16 com a margem esquerda do Córrego Timóteo; segue pela Av. 16 até o cruzamento com Rua 6, sobe pela Rua 6 até o encontro com Rua 8, segue por esta até o encontro com a Rua 1, desce pela Rua 1 até o cruzamento com a Rua Clóvis Gonçalves Ferreira, segue por esta até a Rua Carmem Cota e por esta até o cruzamento com a Av. Monsenhor Rafael, deste ponto segue pela mesma até o cruzamento com a Rua Padre Questor, desce até o cruzamento com a Rua 36 e daí em linha reta até encontrar com a margem direita do Córrego Timotinho, desce até a confluência com o córrego Timóteo, subindo pela margem esquerda até o encontro com a Av. 16, ponto de partida;

XIX - Setor 19 (FUNCIONÁRIOS): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua Padre Questor com a Av. Monsenhor Rafael; segue pela Avenida Monsenhor Rafael até a rotatória do Clube Campestre, sobe pela Rua Campestre em linha reta até atingir o divisor de águas dos bairros Funcionários e Timotinho, contorna por este divisor até o alinhamento da propriedade de nº 145 (inclusive) localizada na Av. Ana Moura, e deste ponto em linha reta até a margem direita do Córrego Timotinho, desce pelo córrego até a confluência com o Córrego Caçador, sobe pela margem esquerda do córrego até encontrar o cruzamento da Rua 36 com Rua Padre Questor, segue pela Rua Padre Questor até o cruzamento com a Av. Monsenhor Rafael, ponto de partida;

XX - Setor 20 (JOHN KENNEDY): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. 16 com a margem esquerda do Córrego Timóteo; sobe pelo Córrego até o alinhamento do cruzamento da Av. Monsenhor Rafael, propriedade nº 740 (inclusive) e a Rua de acesso ao clube Alfa, seguindo pelo divisor de águas entre o Clube Alfa e o bairro Parque Recanto, contornando o bairro até o divisor de águas do bairro João XXIII, segue em linha reta até a Rua 8 no alinhamento da propriedade nº 170 (inclusive), e pela mesma até o encontro com a Rua 6, segue por esta rua até o cruzamento com a Av. 16 e pela avenida até o encontro com a margem esquerda do Córrego Timóteo, ponto de partida;

XXI - Setor 21 (JOÃO XXIII): tem como  ponto  inicial e  final a  interseção da Av. Monsenhor Rafael com a Rua Carmem Cota; segue pela Rua Carmem Cota até o cruzamento com a Rua Clóvis Gonçalves Ferreira, sobe por esta até o encontro com a Rua 1, segue pela Rua 1 até o encontro com a Rua 8 e por esta até a propriedade de nº 170 (exclusive), deste ponto segue em linha reta pelo divisor de águas com o bairro John Kennedy até o alinhamento com a Rua 99, desce pela Rua 99 até o cruzamento com a Rua 95 e daí até a travessia para o bairro Coqueiro, segue em linha reta até o divisor de águas com o bairro Timotinho, contornando o divisor até atingir  o  espigão  que  divide o  bairro  Funcionários,  descendo  até  alcançar  a  Rua  Campestre, seguindo por ela até o cruzamento com a Rua 96, daí seguindo até a rotatória da Av. Monsenhor Rafael, segue por esta avenida até a Rua Carmem Cota, ponto de partida;

XXII - Setor 22 (CÓRREGO CAÇADOR): tem como ponto inicial e final a interseção das Ruas 95 e 99; sobe pela Rua 99 até atingir o divisor de águas do bairro John Kennedy, segue pelo divisor do bairro Primavera até encontrar o divisor de águas do bairro São José, e deste segue pelo divisor de águas dos bairros Ana Moura, Novo Tempo, Alvorada e Timotinho até encontrar o divisor de águas do bairro João XXIII, desce por este até a travessia do bairro Coqueiro, segue pela travessia até a interseção das Ruas 95 e 99, ponto de partida;

XXIII - Setor 23 (PRIMAVERA): tem como ponto inicial e final o Trevo do Bairro Olaria II/Primavera; sobe do Trevo em direção ao espigão que divide os bairros Olaria II e Novo Horizonte até atingir o espigão da Serra do Timóteo, segue por este divisor até o divisor de águas do bairro Nossa Senhora das Graças, desce por este até a margem direita do Córrego Timóteo, desce pelo Córrego até o limite da propriedade localizada na Av. Acesita, de nº 2.690 (inclusive), atravessa perpendicular à Av. Acesita até o divisor de águas com o bairro São José, segue por ele até atingir o divisor de águas do bairro Córrego Caçador, mantendo-se pelo divisor até alcançar o divisor de águas do bairro Parque Recanto, contorna o bairro e desce em direção à Rua de acesso do Clube Alfa, cruzamento com Av. Monsenhor Rafael, seguindo em linha reta até a margem direita do córrego Timóteo, desce pelo córrego até o encontro com a Av. 16 e por esta até o Trevo do Bairro Olaria II/Primavera, ponto de partida;

XXIV - Setor 24 (NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS): tem como ponto inicial e final a propriedade localizada na Av. Acesita, de nº 2.690 (exclusive); segue em linha reta pela Av. Acesita até o córrego, seguindo pela margem esquerda do córrego Timóteo até o espigão que divide o bairro Primavera, segue em linha reta até a Serra de Timóteo, seguindo pelo espigão da Serra do Timóteo até o divisor de águas do bairro Ana Malaquias, descendo pelo mesmo até Av. Acesita, na propriedade de nº 3.061 (inclusive), seguindo pela Av. Acesita até a propriedade de nº 2.690 (exclusive), ponto de partida;

XXV - Setor 25 (ANA MALAQUIAS): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua Coronel Fabriciano com Av. Acesita; segue pela Av. Acesita até o cruzamento com a Rua Costa e Silva, sobe pela Rua Costa e Silva até o cruzamento com Rua Café Filho, sobe por esta até o entroncamento com a Rua Washington Luiz, daí seguindo por ela pela estrada de acesso à torre e caixa d’água em direção ao divisor de águas com o bairro Nossa Senhora das Graças, segue por ele até o espigão da Serra do Timóteo, desce pelo divisor de águas com o bairro Bela Vista em direção à Rua Mariana, próximo à caixa d’água, desce pela Rua Mariana até o cruzamento com a Rua Sabará, desce pela Rua Sabará até o cruzamento com Rua São Domingos do  Prata,  segue por  esta rua  até o  cruzamento  com  a   Rua  Coronel  Fabriciano,  segue até o cruzamento com a Av. Acesita, ponto de partida;

XXVI - Setor 26 (BELA VISTA): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua São Domingos do Prata com Rua Sabará; segue pela Rua Sabará até o cruzamento com a Rua Mariana, sobe Rua Mariana até a caixa d’água, deste ponto segue pelo divisor de águas com o bairro Ana Malaquias até a Serra do Timóteo, continua pelo espigão até o divisor de águas com o bairro Ana Rita, desce por este divisor até a Rua Urucânia, segue por esta até o cruzamento com a Rua Mesquita, desce pela Rua Mesquita até o cruzamento com a Rua Ipatinga, desce pela Rua Ipatinga até o cruzamento com a Rua São Domingos do Prata, seguindo pela Rua S. Domingos do Prata até o cruzamento com Rua Sabará, ponto de partida;

XXVII - Setor 27 (CENTRO SUL): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Acesita com Rua Coronel Fabriciano; segue pela Rua Coronel Fabriciano até o cruzamento com Rua São Domingos do Prata, segue por esta até o cruzamento com Rua Ipatinga, sobe pela Rua Ipatinga até o cruzamento com a Rua Mesquita, sobe Mesquita até o cruzamento com Rua Urucânia, desce por esta até a margem direita do córrego Birité, desce pelo córrego até atingir a propriedade de nº 1.929 (inclusive) na Av. São João, desce apela avenida até o cruzamento com a Rua João de Assis Martins, sobe pela mesma até o cruzamento com a Rua José Moreira Bowen, contorna a Praça 29 de Abril até a Rua Padre Antônio Araújo, sobe por ela até a Av. Acesita, segue pela avenida até o cruzamento com a Rua Coronel Fabriciano, ponto de partida;

XXVIII - Setor 28 (ANA RITA): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua Albânia com a Av. São João; segue pela Av. São João até o encontro com o trecho canalizado do Córrego Birité, na altura da propriedade de nº 1.929 (exclusive), cruza perpendicularmente à Av. Acesita, sobe pelo Córrego Birité até o encontro com a Rua Urucânia, deste ponto sobe em linha reta no sentido da Rua Urucânia até atingir o divisor de águas do Bairro Ana Rita, contorna o divisor pela divisa do município até atingir o Córrego Timóteo, desce pelo córrego até encontrar a Av. São João , segue pela AV. São João até o cruzamento com Rua Albânia, ponto de partida;

XXIX - Setor 29 (SANTA CECÍLIA): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. São João com o Córrego Timóteo; sobe o córrego até atingir a divisa do município, segue contornando o bairro Santa Cecília pelo divisor de águas até alcançar o espigão de divisa com o bairro São José, desce em direção ao córrego Boa Vista, desce por este até o encontro com a Rua Ouro Branco, segue pela rua até o cruzamento com Av. Venezuela, segue pela avenida até o cruzamento com Av. São João, segue por esta avenida até o encontro com o córrego Timóteo, ponto de partida;

XXX - Setor 30 (SÃO JOSÉ): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Venezuela com a Rua Ouro Branco; segue pela Rua Ouro Branco até o encontro com o Córrego Boa Vista, sobe pelo córrego até alcançar o divisor de águas do bairro Ana Moura, segue pelo divisor, contornando os bairros Ana Moura, Novo Tempo e Córrego do Caçador até atingir o espigão de divisa com o bairro Primavera, desce por este em linha reta, contornando o bairro São José e em seguida alcançando o divisor do bairro Primavera, segue por este divisor descendo até a Av. Acesita na altura da propriedade de nº 2.690 (exclusive), segue pela avenida até a propriedade de nº 3.061 (exclusive), deste ponto segue em linha reta até a estrada de acesso à torre e caixa d’água, segue por esta estrada até encontrar o cruzamento com as Ruas Washington Luiz e Café Filho, segue pela Rua Café Filho até o cruzamento com a Rua Costa e Silva, segue por  esta  até  o cruzamento com Av. Acesita, sobe pela avenida até o cruzamento com a Rua Padre Antônio Araújo, desce por esta rua até a Praça 29 de Abril, contorna a Praça até encontrar a Rua João de Assis Martins, desce pela Rua João de Assis até o cruzamento com a Av. São João, sobe pela  avenida até o cruzamento com a Av. Venezuela, segue pela rua até o cruzamento com a Rua Ouro Branco, ponto de partida;

XXXI - Setor 31 (CENTRO): tem como ponto inicial e final a interseção da Alameda 31 de Outubro com a Rua José Geraldo Madureira; segue pela Rua José Geraldo Madureira até o cruzamento com a Rua Manoel Samora e a Rua Joaquim da Silva, segue pela Rua Joaquim da Silva até propriedade de nº 15 (inclusive) da Rua 8 de Novembro, deste ponto sobe em linha reta até alcançar o divisor de águas, contorna pelo divisor até encontrar o alinhamento com a Rua de acesso ao Pátio de Matérias Primas da ArcelorMittal, segue pelo acesso até o cruzamento com a Av. Aminthas Jacques de Morais, segue pela Av. até encontrar com a Rua 21 de Abril, segue por esta até o cruzamento com a Rua 15 de Novembro e por esta até o cruzamento com a Rua 25 de Agosto, segue por esta até o cruzamento com a Alameda 31 de Outubro, sobe a alameda até o cruzamento com a Rua Levindo Ribeiro Araújo, e por esta até o cruzamento com a Rua 37, deste ponto sobe em linha reta pelo divisor de águas entre os bairros Vila dos Técnicos e Serenata, desce por este divisor até a Rua Miguel Maura, segue por esta rua até a propriedade de nº 41 (exclusive), daí em linha reta até o Córrego Timotinho, sobe pelo córrego até o encontro com a Av. Juscelino Kubitschek, desce pela avenida até o cruzamento com a Alameda 31 de Outubro e pela alameda até o cruzamento com a Rua José Geraldo Madureira, ponto de partida;

XXXII - Setor 32 (BROMÉLIAS): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua José Geraldo Madureira com a Alameda 31 de Outubro; segue pela Alameda 31 de Outubro até o cruzamento com Av. Juscelino Kubitschek, segue por esta até o encontro com a margem esquerda do Córrego Timotinho, sobe pelo córrego até o cruzamento com a Rua Rio São Francisco, segue por esta até o cruzamento com a Av. Otaviano Euzébio da Rocha, segue pela avenida até o cruzamento com a Rua Sergipe, daí em linha reta até atingir o divisor de águas com o Distrito de Cachoeira do Vale, contorna o divisor até encontrar o divisor de águas do Núcleo Industrial e seguindo por este até o alinhamento da propriedade de nº 15 (exclusive) localizada na Rua 8 de Novembro no encontro com Rua Joaquim da Silva, desce pela rua Joaquim da Silva até o cruzamento com as Ruas Manoel Samora e José Geraldo Madureira, segue pela R. José Geraldo Madureira até o cruzamento com a Al. 31 de Outubro, ponto de partida;

XXXIII - Setor 33 (TIMOTINHO): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Ana Moura com Rua Rio São Francisco; segue pela Rua Rio São Francisco até o encontro com a margem direita do Córrego Timotinho, desce pelo córrego até atingir o alinhamento da propriedade de nº 145 (exclusive) da Av. Ana Moura, deste ponto em linha reta até atingir o divisor de águas dos bairros Funcionários, João XXIII e Córrego Caçador, segue pelo divisor até defrontar o final da Rua Rio Tocantins, desce em linha reta até alcançar a Rua Rio Tocantins, segue por ela até o cruzamento com a Rua Rio Paranaíba desce por esta até o cruzamento com a Av. Ana Moura e Rua Rio São Francisco, ponto de partida;

XXXIV - Setor 34 (ALVORADA): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Ana Moura com Ruas Rio São Francisco e Rio Paranaíba; segue pela Rua Rio Paranaíba até o cruzamento com Rua Rio Tocantins, sobe por esta até o seu final e em linha reta até o divisor de águas com o bairro Córrego Caçador, contorna por este divisor até alcançar o divisor com o bairro Novo Tempo, desce por este divisor até a Av. Ana Moura, propriedade de nº 1.753 (inclusive), segue pela avenida até o cruzamento com a Rua 1, desce por esta até o cruzamento com a Av. Amazonas, segue pela avenida até o cruzamento com a Rua 2, segue por esta até o cruzamento com a Rua Maranhão, desce por ela até o cruzamento com a Rua Paracatu, sobe pela Rua Paracatu até o seu final e em linha reta até atingir o divisor de águas com o Distrito de Cachoeira do Vale, contorna pelo divisor até alcançar o divisor de águas do Bairro Bromélias, daí em linha reta até encontrar o cruzamento da Rua Sergipe com a Rua Otaviano Euzébio da Rocha, segue por esta rua até o cruzamento com a Rua Rio São Francisco, segue pela Rua Rio São Francisco até o cruzamento com a Av. Ana Moura, ponto de partida;

XXXV - Setor 35 (SÃO CRISTÓVÃO): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Amazonas com a Rua 1; segue pela Rua 1 até o encontro com a margem esquerda do Córrego Timotinho, sobe o córrego até defrontar com Rua Suaçuí, atravessa a Av. Amazonas e nos limites da propriedade nº 928 (exclusive) sobe o espigão  fronteiro,  limite  com o Distrito Cachoeira do Vale, segue pelo espigão até defrontar a Rua Rio Paracatu, no limite da propriedade de nº 602 (inclusive) desce pela rua até o cruzamento com a Rua Maranhão, e por esta até o cruzamento com a Rua 2, desce pela Rua 2 até o cruzamento com  a Av. Amazonas, segue pela avenida até o cruzamento com a Rua 1, ponto de partida;

XXXVI - Setor 36 (VALE VERDE): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Amazonas com Rua Suaçuí; segue pela Rua Suaçuí até o encontro com a margem esquerda do Córrego Timotinho, sobe pelo córrego até defrontar com a Rua Plutão, neste ponto segue pelo divisor de águas até atingir o espigão de divisa com o Distrito de Cachoeira do Vale, segue pelo espigão até defrontar a propriedade de nº 928 (inclusive) na Av. Amazonas, desce em linha reta no alinhamento desta propriedade até a Rua Suaçuí, ponto de partida;

XXXVII - Setor 37 (NOVO TEMPO): tem como ponto inicial e final a interseção da Av. Ana Moura com Rua Perimetral; segue pela Rua Perimetral até o seu final, deste ponto segue em linha reta até o divisor de águas do Bairro Petrópolis, contorna pelo divisor até o espigão de divisa com o Distrito de Cachoeira do Vale e bairro Vale Verde, desce pelo espigão em linha reta até defrontar a Rua Plutão na margem esquerda do Córrego Timotinho, desce pelo córrego até encontrar o cruzamento com a Rua 1, sobe por esta rua até o cruzamento com a Av. Ana Moura, segue pela Av. Ana Moura até a propriedade de nº 1.753 (exclusive), deste ponto sobe em linha reta até encontrar com o divisor de águas com o Bairro Córrego Caçador, contorna pelo divisor até encontrar o divisor do Bairro Ana Moura, desce por este divisor até o alimento da propriedade de nº 4.001 (exclusive) da Av. Ana Moura, segue pela avenida até o cruzamento com a Rua Perimetral, ponto de partida;

XXXVIII - Setor 38 (ANA MOURA): tem como ponto inicial e final a interseção da Rua Perimetral com Av. Ana Moura; segue pela Av. Ana Moura até o alinhamento da propriedade de nº 4.001 (inclusive), deste ponto sobe em linha reta até atingir o divisor de águas dos bairros Córrego do Caçador e São José, segue pelo divisor até alcançar a divisa do Município com Jaguaraçu, segue pela divisa intermunicipal até alcançar o divisor de águas do Córrego do Atalho, segue pelo divisor até defrontar com o alinhamento da Rua Perimetral, desce até a Rua Perimetral, segue por esta até o cruzamento com a Av. Ana Moura, ponto de partida;

XXXIX - Setor 39 (PETRÓPOLIS): tem  como  ponto  inicial  e  final  a   ponte sobre o Córrego do Atalho na Rodovia BR-381; segue do ponto inicial, sobe o espigão fronteiro até o alto no limite interdistrital entre Timóteo e Cachoeira do Vale, segue pelo divisor de águas entre os Córregos Timotinho e do Atalho, segue por este morro até o espigão da bacia do Córrego do Atalho ou Serra da Baratinha, no limite intermunicipal com Jaguaraçu, segue por este espigão até a rodovia BR- 381, segue pela rodovia BR-381 até a ponte sobre o Córrego do Atalho, ponto inicial de partida.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  24 de novembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

